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TERMO DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA
Na data e horário abaixo especificados, na Sala do SJD do 1º CRPM, situado na Rua Mal. Floriano Peixoto, 1401, Rebouças, nesta cidade de Curitiba, presente o Encarregado,  a acusada, compareceu a TESTEMUNHA, assim qualificada:
	NOME
	Cel. QOPM XXXXXXXX
	RG
	

	FILIAÇÃO
	João Batista Teixeira e Rosa de Souza Teixeira

	NATURALIDADE
	Curitiba/PR
	DATA NASC.
	20/11/1971

	ESTADO CIVIL
	Casado
	TELEFONE
	(41) 3304-4800

	ESCOLARIDADE
	3º Grau
	PROFISSÃO
	Policial Militar

	ENDEREÇO
	Rua Mal. Floriano Peixoto, nº 1401, Rebouças – Curitiba/PR

	DATA
	13/02/2020
	INÍCIO
	09h30min
	FIM
	09h40min


Aos costumes disse: nada e que, após prestar o compromisso nos termos do Art. 352 do Código de Processo Penal Militar, passou a declarar que: que estava deslocando para uma consulta médica,  com seu veículo particular, juntamente com seu filho, quando, ao passar pela esquina da rua Ludovico Geronazzo com Nossa Senhora de Nazaré, avistou uma viatura tipo módulo móvel da PMPR, realizando ponto base e constatou que haviam dois policiais militares compondo a equipe, sendo que o policial que estava do lado de fora da VTR estava com o celular na mão, encostado na VTR e que no interior da VTR havia uma policial feminina  e que o declarante não pode precisar o que ela estava fazendo. Que dirigindo e pediu o seu filho que fotografasse a situação e que, posteriormente o declarante encaminhou a fotografia ao Chefe do Estado Maior do 1º CRPM para que tomasse as devidas providências, que a intenção do declarante era utilizar a fotografia, obviamente preservando a identidade dos policiais, para instruções de procedimentos em radio patrulhamento, que não conhece o soldado masculino que estava do lado de fora, que conhece a policial que estava sentada na VTR, mas que no dia do fato não a reconheceu. Que a situação ocorreu entre sete e oito horas da manhã, não lembrando com exatidão o horário. Passado a palavra a apontada como autora do fato, que estava acompanhando a inquirição da testemunha, a mesma disse que não tem perguntas.   
Em nada mais havendo, encerrou-se o depoimento da testemunha.
Subten QPM 1-0 XXXXXXXXXXXX,
Encarregado
Cel. QOPM XXXXXXXXXXXXXXX,
Testemunha
Sd QPM 1-0 XXXXXXXXXXXXXXX,
MEAAF.
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